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EDITAL TOMADA DE PRECOS

TOMADA DE PRECOS — N° 10.002/20I7-TP
A Comissao Permanent:-: de Licitaqao do Governo Municipal dc Barroquinha-CE, com sede 2'1 rua
Onze de Maio. 739 — Centro — Barroquinha-CE. designada pela Portaria N“ 05 l2002/2017 de I2 de
maio de 2017, torna piiblico para conhecimento dos interessados que as 09:00 horas do dis ll de
julho de 20|7. na sala de reunioes no endereeo acima citado. em sessao pdblica. darao inicio aos
procedimentos de recebimemo e abertura dc documentos dc hahililaqao e de propostas de preqos da
Iicitaqao na Modalidade TOMADA DE PRECOS N" 10.002/20I7-TP, do tipo MENOR PRECO
GLOBAL. Contratag-50 sob 0 Regime de Execucfio lndireta, EMPREITADA POR PRECO
UNITARIO. sendo n setor interessado :1 SECRETARIA DA JUVENTUDE ESPORTE E
LAZER DO MUNICIPIO DE BARROQUINHA-CE. medianlc as condiqoes eslabelecidas no
presente Edital. ludo dc acordo com a Lei n.“ 8.666/93. de 2| de _iunho de I993 e alleraeoes
posleriores. e Lei Complementar n° I23/2006.

Compbem-se este Edital das panes A e B. como a seguir aprcsemada:
PARTE A - Condieoes para competiqfao, julgamenlo e adjudicaqao. Em que sao estabelecidos os
requisilos e as condiqoes para compeligao. j ulgamento c formalizaeao do eomrato.
PARTE B - ANEXOS
ANEXO |- Memorial Descrilivo. Planilha Orcgamenléria. memorial de Calculo. Cronograma Fisico-
Financeiro, Encargos Socials sohre Mao dc Obra. Bonilicaqoes e Despesas Indiretas-BDI.
Aparelhamento minimo para execugao. Parcclas dc Relcvancia c Planta.
AN EXO Il- Proposla Padronizada
AN EXO III- Modelo de Recibo de Garamlia dc Proposta
ANEXO IV- Modelo de Carta Fianqa
ANEXO V- Minuta de Contrato

ms n|~:|=|n|¢oEs=
Sempre que as palavras indicadas abaixo ou o> pronomes usados em seu lugar apareuerem nesie
documcmo dc licitaqfio. ou cm quuisquer de seus anexos. cles lerao o signilicado delcrminado a
seuuir:
A) CONTRAT/\NTE: GOVERNO MUNICIPAL DE B./\RROQUlNI*IA. através da SECRETARIA
MUNICIPAL DA JUVENTUDE ESPORTE E LALER DO MUNICIPIO DE BARROQU|NHA-
CE.
Bl PROPONENTE/CONCORRENTE/LICITANTE - Empresa que apresenta proposta para 0
objetivo desta licilagao.
C) CONTRATADA ~ Empresa vencedora desta licitaqrao em favor da qual for adjudicado 0 objeto.
D) CPL — Coniissao Permanente de I-icilar;z‘io do Governo Municipal de Barroquinha-CE.
Quaisquer informaqoes e cépiaq do Edital e seus anexos poderfio ser obtidas junto a Comissao
Perinanente de Licilaeao do Governo Municipal de Barroquinha-CE. no endereqo supramencionado.
scmpre dc segunda as sextas-feiras. das 08:0Oh as l'3:IIOh e das l4:00h as l8:()0h. ou pelo site
I310; 7 \\_L\LLL-ILLIQIL-L01 -.l1r.

I — DO OBJETIVO
l.l. A preseme licitaqfio tem como objeto a CONTRATAC/KO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA REFORMAS DE CENTROS ESPORTIVOS NO DISTRITO DE
ARARAS E COMUNIDADE DE CHAPADA N0 MUNICIPIO DE BARROQUINHA-CE. DE
INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE ESPORTE E LAZER.

2. DAS CONDICDES DE PARTICIPACKO, CREDENCIAMENTO E IMPUGNACAO A0
EDITAL:
2.l. Poderfio participar dcsta licilcigfio empresas que atuem no ramo. localizudu em qualquer Jnidude
do Fcdcraqfio. sob n cIennniin:u;§o dc socieclacles (sociedades em nomc colelivo, em co anditu
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EDITAL TOMADA DE PREÇOS

_"[_O_l\_/l_ADA_DE PREÇOS - N° 10.002/2017-TP
A Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de Barroquinha-CE. com sede à rua
Onze de Maio. 739 - Centro - Barroquinha-CE. designada pela Portaria NO 0512002/20l 7 de l2 de
maio de 20l 7. torna público para conhecimento dos interessados que às 09:00 horas do dia II de
julho de 2017. na sala de reuniões no endereço acima citado. em sessão pública. darão início aos
procedimentos de recebimento e abertura de documentos de habilitação e de propostas de preços da
licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇOS N" 10.002/2017-TP, do tipo MENOR PREÇO
GLOBAL. Contratação sob o Regime de Execução Indireta, EMPREITADA POR PREÇO
UNITÁRIO. sendo o setor interessado a SECRETARIA DA JUVENTUDE ESPORTE E
LAZER DO MUNICIPIO DE BARROQUINHA-CE. mediante as condições estabelecidas no
presente Edital. tudo de acordo com a Lei n.° 8.666/93. de Bl de junho de l993 e alterações
posteriores. e Lei Complementar n° I23«"'l006.

Compõem-se este Edital das partes A e B. corno a seguir apresentada:
PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação. Em que são estabelecidos os
requisitos e as condições para competição. julgamento c formalização do contrato.
PARTE B - ANEXOS
ANEXO l- Memorial Descritivo. Planilha Orçamentária. memorial de Cálculo, Cronograma Físico-
Financeiro. Encargos Sociais sobre Mão de Obra. Bonilicações e Despesas Indiretas-BDI.
Aparelhamento minimo para execução. Parcelas de Relevância e Planta.
ANEXO ll- Proposta Padronizada
ANEXO Ill- Modelo de Recibo de Garantia de Proposta
ANEXO IV- Modelo de Carta Fiança
ANEXO V- Minuta de Contrato

DAS DEFINIÇÕES:
Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu lugar aparecerem neste
documento de licitação. ou em quaisquer de seus anexos. eles terão o signilicado determinado a
scutnr:
A) CONTRATANTE: GOVERNO MUNICIPAL DE BÁRROQUINIIA. através da SECRE'l`AR|A
MUNICIPAL DA JUVENTUDE ESP()Rl`E E LAZER DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA-
CE.
B) PROPONENTEICONCORRENTEILICITANTE - Empresa que apresenta proposta para o
objetivo desta licitação.
C) CONTRATADA -~ Empresa vencedora desta licitação em t`avor da qual for adjudicado o objeto.
D) CPL ~ Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de Barroquinha-CE.
Quaisquer informações e cópias do Edital e seus anexos poderão ser obtidas junto ã Comissão
Permanente de Licitação do Governo Municipal de Barroquinha-CE. no endereço supramencionado.
sempre de segunda às se›ttas-feiras. das 08:00h as I2:l)0h e das l-l:O0h as l8:()()h. ou pelo site
lltta; . \›_n; ss .._tst11,ce,a0\r hr.

1 z Do oBJET|vo
|.|. A presente licitação tem a›mt.» asjeia z CDNTRATAÇÃD DE EMPRESA
EsPEc|A|.|zADA PARA REFORMAS DE CENTROS EsP0RT|vos No D|sTR|To DE
ARARAS E coMu|\nDADE DE CHAPADA No MUNICÍPIO DE BARROQUWHA-CE. DE
INTERESSE DA sEcRE'rAR|A Muiv|c|PAL DE JUVENTUDE EsPoRTE E LAZER.
2. Das conmcõss DE PAR1¬|c|PAÇÃ0, CREDENCMMENTO E nv|PuoNAÇÃo Ao
EDITAL:
2.I. Poderão participar desta licitação empresas que atuem no ramo. localizada em qualquer .lnidade
da Fcdcraçfio. sob a denominação de sociedades (sociedades em nome coletivo. em eo andita
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simples. em comandita por aeoes. an-Iwninm e limitada) e do sociedacles simples (assoeiaeoes e
fundacoes) - exceto sociedade cooperative deviclztmente cadastrada no (iO\/ERNO MUNICIPAL DE
BARROQUINI IA-CE. ou as que atenderem a todas as condicoes exigidas para cud-astramento até o
terceiro dia anterior a data do recebimento dos documentos de habilitaefio e propostas de precos (Art.
22. § 2°. da Lei n‘° 8.666/93).
2.2. N50 poderao participar licitantes com socios_ diretores. representantes ou responsaveis técnicos
em comuns.
2.2.1. Se antes do inicio da abertura dos envelopes de habilitaeao for constatada a comunhao de
socios. diretores. representantes ou responsziveis téenicos entre licitantes particlpantes. somente uma
delas podera participar do certame.
2.2.2. Se constatada a comunhfio dc socios. diretores. representantes ou responsaveis técnicos entre
licitantes participantes apos a abertura dos envelopes dc habilitac5o_ tornara inabilitadas as referidas
empresas. nao podendo participar da fase posterior do eertame. uma vez que tal fato quebra o sigilo
das propostas contrariando o A11. 3° da lei 8.666/93.
2.3. N50 poderao participar desta Iicitaeao os interessados que se encontrem em processo de faléncia
ou de recuperacao judicial; de dissolucao; de fusao. cisfio on incorporacao; ou ainda, que estejam
cumprindo suspensao temporaria de panicipagfio em Ilcitaeao ou impedimento de contratar com o
Municipio de Barroquinha-CE. ou que tenham sido declarados inidoneos para licitar ou contratar
com a Administracao Publica, bem como Iicitantes que se apresentem constituidos na forma de
empresas em consorcio.
2.4 . Cada Iicitante deve apresentar-se com apcnas um reprcscntante que. devidamente munido de
documentacfio hribil de credcnciamcnto. serit o unico admilido :1 intervir nus fuses de procedimento
licitatorio. respondendo assim_ para todos os elbitos. por sua rcpresentada. devendo ainda. no ato da
entrega dos envelopes exibir um documento de identificacao com foto expedido por organ olicial.
2.-Ll. Por documento habil. entende-se:
a) Procuracfio publica ou particular especifica para a presente licitacito. constituindo o
reprcsentante. acompanhada de copia do ato de investidura do outorgante que declare expressamente
seus poderes para a devida outorga: Em se tratando de procuracfio particular, esta devera vir com
firma reconhecida em Cartorio.
b) lnstrumento que comprove a capacidade de representar a empresa. cztso o rcprcsentante nan sejzi o
titular.
2.4.2. Quando 0 representante for titular da etnpresa devera entregar o original ou copia autenticada
do documento que comprove tal condicao.
2.5. A nao-upresentacfio ou incorrecao dos documentos de que trata o subitem anterior nao implicara
na inabilitacao da Iicitante, mas impedira o representante de se manitestar e responder pela mesma.
2.6. 0 interessado em paiticipar clevera conhecer todas as condicoes estipuladas no presente Edital
para o cumprimento das obrigacoes do objeto da licitacfio e apresentacao dos documentos exigidos.
A participaeao na presente Iicitacao implicara na total aceilacao a todos os termos da TOMADA DE
PRECOS e integral sujeiefto a I-sgislziqfio of-li-:.i\-:l. noludatnente £1 Lei 8.666/93. alterada e
consolidada.
2.7. Oualquer cidadéo é parte legitima para impugnar o presente edital de licitacao por irregularidade
nu aplicaqao da Lei 8.666/93 e alteracoes posteriores. devendo protocolar 0 pedido ate’ 5 (cinco) dias
fitcis antes da data lixada para a ahettura dos envelopes de habilitacao. devendo a Administracao
julgar e responder it impugnaeao em ate 3 (trés) dias uteis. sem prcjuizo da faculdade prevista no § I”
do art. I I3 da Lei 8.666/93.
2.8. Decairé do direito de impugnar os temtos do edital, o Iicitante que nao o fizer ate o segundo dia
util que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas_ hipotese em que tal comunicacfio
nfio tera efeito de recurso.
2.9. A impugnaeao feita tempestivamente pelo licitante nao o impeclira dc patticipar do processo
licitalorio ate o transito em julgado da clecisao a ela pertinente.
2.10. Somente serao nceitas solicitocoes de esclarecimentos. providéncias ou impugnaeoe" medianle
peticao confeccionada cm ma-iquina datilogrétlica ou impressora eletronica. em tinta nan la avel. que
preencham os scguintes requisitos:
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simples. em cornandita por ações. an-Intima e limitada) e de sociedades simples (associações e
fundações) - exceto sociedade cooperativa devidamente cadastrada no GOVERNO MUNICIPAL DE
BARROQUINIIA-C E. ou as que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o
terceiro dia anterior á data do recebimento dos documentos de habilitação e propostas de preços (Art.
22. § 2°. da Lei n” 8.666/93).
2.2. Não poderão participar licitantes com sócios. diretores. representantes ou responsáveis técnicos
em comuns.
2.2.1. Se antes do início da abertura dos envelopes de habilitação for constatada a comunhão de
sócios. diretores. representantes ou responsáveis tecnicos entre licitantes participantes. somente uma
delas poderá participar do certame.
2.2.2. Se constatada a comunhão de sócios. diretores. representantes ou responsáveis tecnicos entre
licitantes participantes após a abemrra dos envelopes dc habilitação. tornará inabilitadas as rel`eridas
empresas. não podendo participar da fase posterior do certame. uma vez que tal fato quebra o sigilo
das propostas contrariando o Art. 3” da lei 8.666/93.
2.3. Não poderão participar desta licitação os interessados que se encontrem em processo de falência
ou de recuperação judicial; de dissolução; de fusão. cisão ou incorporação; ou ainda. que estejam
cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com o
Municipio de Barroquinha-CE. ou que tenham sido declarados inidóneos para licitar ou contratar
com a Administração Pública. bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de
empresas em consórcio.
2.-I . Cada licitante deve apresentar~sc com apenas um representante que. devidamente munido de
documentação hr-ibil de credenciamento. serei o único admitido a intervir nas fases de procedimento
licitatório. respondendo assim, para todos os efeitos. por sua representada. devendo ainda. no ato da
entrega dos envelopes exibir trm documento de identilicação com foto expedido por órgão oficial.
2.-l.I. Por documento hábil. entende-se:
a) Procuração pública ou particular específica para a presente licitação. constituindo o
representante. acompanhada de cópia do ato de investidura do outorgante que declare expressamente
seus poderes para a devida outorga: Em se tratando de procuração particular, esta deverá vir com
firma reconhecida em Cartório.
b) Instrumento que comprove a capacidade de representar a empresa. caso o representante não seja o
titular.
2.4.2. Quando o representante I`or titular da empresa deverá entregar o original ou cópia autenticada
do documento que comprove tal condição.
2.5. A não-apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o subitem anterior não implicará
na inabilitação da licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma.
2.6. O interessado em participar deverá conhecer todas as condições estipuladas no presente Edital
para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação e apresentação dos documentos exigidos.
A participação na presente licitação implicará na total aceitação a todos os termos da TOMADA DE
PREÇOS e integral sujeição à legislação zstpli-:ás-t'‹:l. notadamente a Lei 8.666/93. alterada e
consolidada.
2.7. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente edital de licitação por irregularidade
na aplicação da Lei 8.666‹'93 e alterações posteriores. devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias
úteis antes da data lixada para a abertura dos envelopes de habilitação. devendo a Administração
julgar e responder à impugnação em até 3 (très) dias úteis. sem prejuizo da faculdade prevista no § IQ
do art. I l3 da Lei 8.666/93.
2.8. Decairá do direito de impugnar os temtos do edital, o licitante que não o fizer até o segundo dia
útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas. hipótese em que tal comunicação
não terá efeito de recurso.
2.9. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitatório até o trânsito ern julgado da decisão a ela pertinente.
2.10. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos. providências ou impugnaçõe' mediante
petição confeccionada crn mz-iquina datilográfica ou impressora eletrônica. em tinta não la avel. que
preencham os seguintes requisitos:
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2.10.1. O cnderecamento a Presidente da Comissao Permanente de Licitacao da Prefeitura Municipal
de Barroquinha-CE:
2.10.2. A identificacao precisa e completa do autor e scu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatorios) se for o caso. contendo 0 nome. prenome. estado civil. profissao.
domicilio. numero do documento de identificacao devidamente datada. assinada e protocolada na
sede da Comissao Permanente de Licitacao da Prefeitura de Barroquinha-CE. dentro do prazo
cditalicio:
2.10.3. O fato e o fundamento juridico de seu pedido. indicando quais os itens ou subitens
discutidos;
2.10.4. O pedido. com suas especil'n:acoe's:
2.11. Cabera a Presidente da Comi..:;5.o Permancnte dc Licitacao decidir sohre a peticao no prazo de
24 (vinte e quatrol horas.
2.12. A resposta do Municipio de Barroquinha-CE, seré disponibilizada a todos os interessados
mediante afixacao de copia da integra do ato proferido pela adntinistracao no flanelégrafo do Setor
dc Licitacoes do Municipio dc Barroquinha-CE. constituira aditamento a estas Instrucoes.
2.13. O aditamento prevalecera sempre em relacao ao que for aditado.
2.14. Acolhida a peticao de impugnacao contra o ato convocatorio que importe em modificacao dos
tennos do edital sera designada nova data para a realizncao do certame. exceto quando.
inquestionavelmente. :1 alteracao nao afetar a Formulacao das propostas.
2.14.1. Qualquer modilicacao neste edital sera divulgada pela mesma forma que se deu ao texto
original, exceto quando. inquestionavelmente, a alteracfio nao afetar a formulacao das propostas.

3. DA HABILITACAO:
Os interessados habilitar-se~5o para a presente Iicitat,-ao. mediante a apresentacao dos seguintes
Documentos. os quais serao analisados quanto it sua autenticidadc e ao seu prazo de validade:
3.1.RELAT1VA A HABILITAQAO JURIDICA:
3.1.1. a) Ato constitutivo. estatuto on contrzno social em vigor. acompanhado de todos os aditivos. ou
se for o caso do ultimo aditivo consolidado. dcvidamente registrados_ em se tratando de sociedades
comerciais. e. no caso de sociedades pr-r ucocs. acompanhada de documcntos de eleicao de seus
administradores. b) Registro cotnoeial. no caso dc empresa individual. c) lnscricao do ato
constitutivo. no caso de sociedades civis. acompanhadas dc prova de dircloria em cxercicio. d)
Decreto de autorizacao. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
Pais. e ato de registro on autorizacao para funcionamento expedido pelo orgao competente. quando a
atividade assim o exigir;
3.1.2. Copia autenticada em Cartorio da Cédula de Identidade de todos os socios. diretores ou do
empresario individual. no caso de socicdade anonima pode ser apresentada a copia da cédula de
identidade de seus administradores, membros de conselho de administracao c da diretoria
acompanhadas dos atos que os nomearam.
3.1.3. Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pelo Setor de Cadastro do Governo
Municipal de Barroquinha-CE. dentro do prazo cle validade.
3.2. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
3.2.1. Prova de inscricao no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CN PJ);
3.2.2. Prova dc inscricao no cadastro dc contribuintes municipal, relativo ao domicilio ou sede do
licitante:
3.2.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federals e Divida Ativa da Uniao (inclusive
contribuicoes sociais). com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n“ 1.75]. de 02/I0/2014;
3.2.4. Prova dc Regularidade relativa a Fazenda Fstadual do domicilio ou sede da licitante;
3.2.5. Prova de Regularidade relatim o I-uzcncln l\/lunicipal do domicilio ou sede da licitante:
3.2.6. Prova dc regularidade relativu ao fundo oe garantia por tempo dc sen/ico (FGTS);
3.2.7. Prova de inexisténcia dc débitos inadiinplidos perante a Justica do Trabalho. mediante a
apresentacfio de Certidao Negativa. nos termos do Titulo VII-A das Consol coes das Leis do
Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei n‘- 5.452. de I“ de maio dc I943.
3.3. RELATIVA A QUALIFICACAO E(‘()N(5)MlCO-FINANCEIRA:
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2.10.1. O endereçamento à Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal
de Barroquinha-CE;
2.10.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatórios) se for o caso. contendo o nome, prenome. estado civil. profissão.
donticilio. número do documento de identificação. devidamente datada. assinada c protocolada na
sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Barroquinha-CE. dentro do prazo
editalícioz
2.10.3. O lato e o fundamento jurídico de seu pedido. indicando quais os itens ou subitens
discutidos;
2.I0.4. O pedido. com suas especiticações;
2.11. C abera a Presidente da Comi.,:;ão Petntancnte de Licitação decidir sobre a petição no prazo de
24 (vinte e qttatro) horas.
2.12. A resposta do Mttnicípio de Barroquinha-CE. será disponibilizada a todos os interessados
mediante afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no flanelógrafo do Setor
de Licitações do Município de Barroquinha-CE. constituirá aditamento a estas Instruções.
2.13. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
2.14. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos
termos do edital será designada nova data para a realização do certame. exceto quando.
inquestionavelmente. tt alteração não afetar a formulação das propostas.
2.14.l. Qualquer modilicação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto
original. exceto quando. inquestionavelmente. a alteração não afetar a formulação das propostas.

3. DA HABt|.|TAÇÃoz 2 1
Os interessados habilitar-se-ão para a presente licitação. mediante a apresentação dos seguintes
Documentos. os quais serão analisados quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de validade:
3.1. RELATIVA À HAatLtTAÇÃo .tuniotcâz
3.1. I. a) Ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor. acompanhado de todos os aditivos. ou
se for o caso do último aditivo consolidado. devidamente rcgistrmlos. em se tratando de sociedades
comerciais. e. no caso de sociedades por ações. acompanhada de documentos de eleição de seus
administradores. bl Registro contcttial. no caso de empresa individual. c) Inscrição do ato
constitutivo. no caso de sociedades civis. acompanhadas de prova de diretoria em exercicio. d)
Decreto de autorização. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira ent funcionamento no
País. e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo orgão competente. quando a
atividade assim o exigir;
3.1.2. Cópia autenticada em Cartório da Cédula de Identidade de todos os sócios. diretores ou do
empresário individual. tto caso de sociedade anônima pode ser apresentada a cópia da cédula de
identidade de seus administradores. membros de conselho de administração e da diretoria
acompanhadas dos atos que os nomearam.
3.1.3. Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pelo Setor de Cadastro do Governo
Municipal de Barroquinha-CE. dentro do prazo de validade.
3.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CN PJ);
3.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal. relativo ao domicílio ou sede do
licitante:
3.2.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Divida Ativa da União (inclusive
contribuições sociais). com base na Portaria Conjunta RF B/'PGFN n° 1.751. de O2/10/2014;
3.2.4. Prova dc Regularidade relativa a Fazenda Fstadual do domicílio ou sede da licitante;
3.2.5. Prova de Regttlaridade relatit a a líazenda Mtttticipal do domicílio ou sede da licitante:
3.2.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS);
3.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a
apresentação de Certidão Negativa. nos termos do Título Vll-A das Consol ações das Leis do
Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei n"` 5.452. de 1'* de maio de 1043.
3.3. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: `

l'rclcitttt'a l\/lutticipal tlc l3arroqttlttlta -- (.`l' ~ L`l×il'.l: 23.-478.597/lltltll-Xll
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3.3.1. Balanco patrimonial e demonstracoes contabeis do ultimo exercicio social, ja exigiveis e
apresentados na forma da lei. que comprovem a boa situacao financeira da empresa. vedada a sua
substituicao por balancetes ou balancos provisorios, podendo ser atualizados por indices oficiais
quando encerrados a mais de O3(trés) meses da data de apresentacao da proposta. devidamente
assinados por contahilista registrado no CRC. bent como por socio_ gerente ou diretor. acompanhado
dos termos de Ahertura e dc Encerramento do Livro Diairio. devidamente averbados na Junta
Comercial da sede ou domicilio do fornccedor on em outro orgao equivalente:
3.3.2. O indice que comprorara a boa siluacao (la sociedacle scra o seguinte:
3.3.2.1. lndice de Liquidez Geral maior ou igual a 1.0 (um virgula zero), devidamente assinado por
contabilista registrado no CRC. hem como por socio. gerente ou diretor da licitante;

(AC + RLP)
lndice de Liquidcz Geral (LG) = ------------------------------

(PC + ELP) ou (PNC)
Onde: AC é o Ativo Circulante

PC é o Passivo Circulante
RLP e' o Realizavel a Longo Prazo
ELP é o Exigivel a Longo Prazo
PNC é o Passivo nao circulanle

3.3.3. Certidao Negativa dc Faléncia / Concordata/ Recuperacao Judicial. expedida pelo distribuidor
da sede do Licitame.
3.3.4. Garantia nas mesmas modalidades e criterios previstos no caput e § 1° do Art. 56 da Lei n°
8.666/93. no montante de R$ 3.-108,93 (trés mil quatrocentos e oito reais e noventa e trés
centavos).
A garantia deveré ser protocolada na Secretaria de Planejamento. Administracao e Financas do
Governo Municipal de Barroquinha-CE. nos termos do aftigo 31. inciso Ill. da Lei n“ 8.666/93. para
a qual sera emitido reciho de garantia que sera o documcnto exigido para atendimento da exigéncia
cditalicia. Todos os tipos dc garantia dcvcrao ser entregucs e protocolados na Secretaria de
Planejamento. Administracao e Financas do Governo Municipal de Barroquinha-CE:
3.3.4.1. A licitante podera optar por uma das seguintcs modalidades de garantia: caucao em dinheiro.
titulos da divida publica. seguro garantia. ou por fianca hancéria;
3.3.-4.1.1. A0 optar por caucao em dinheiro. os interessados deverao se dirigir a Unidade
Arrecadadora/Tesouraria-Secretaria dc Plzmcjznncnto. Administracao e Financas do Govemo
Municipal de Barroquinha-CE. sito a rua Onze de Maio. 739 — Centro — Barroquinha-CE. para
informacoes sobre a agéncia bancaria e coma corrente especifica para esta finalidade.
3.3.4.2. Caso a modalidade de garantia recair em titulos da divida publica. estes deverao vir
acompanhados dc laudo de autenlicidade c dc lauclo do valor atribuido aos titulos. com valores
atualizados expediclos pela Comissfio de Valores Mohilizirios do Baiico Central do Brasil. ha no
maximo um ano. a ser contado do dia dc: .ibertura do certamc.
3.3.4.3. Caso a modalidade de gtarantia escolhida seja a fianca bancaria. o licilante entregara o
documento no original fomecido pela instiluicao que a concede, do qual devera obrigatoriamente.
constar:
3.3.4.3.l. Beneficiario: GOVERNO MUNICIPAL DE BARROQUINHA-CE.
3.3.-1.3.2. Objeto: Garantia da participacao na T()MADA DE PRECOS N“ 10.002/201 7—TP.
3.3.-1.3.3. Valor: 1% (um por cento) do valor estimado.
3.3.4.3.-1. Prazo de validadez 90 (noventa) dias.
3.3.4.-1. Caso a modalidacle de garantia seja seguro garantia, o licitante devera fazer a comprovacao
da apolice ou de documcnto hahil expedido pela seguradora. euja vigéncia sera de. no minimo. 60
(sessenta) dias contudos a partir da data do recehimento dos envelopes:
3.3.4.5. A libcracao de qualquer das garantias somentc sera lcita. Para o(s) Iicitante(s) inabilitad0(s),
apos concluida a fase de habilitacao. e. para as demais, somente apos 0 encerramento de todo o
processo licitatorio:
3.3.4.6. A garantia da proposta podcra ser executada:
a) se o licitante retirar sua proposta comercial dnrante o prazo de validade da mesma:

Prclbittira l\/lunicipul dc Ilzirrntiulnltu ~ Cl-' ('Nl’J: 23.471611?/(11101-80
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3.3.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social. já exigíveis e
apresentados na forma da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa. vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios. podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrados a mais de O3(três) meses da data de apresentação da proposta. devidamente
assinados por contabilista registrado no CRC. bent como por sócio. gerente ou diretor. acompanhado
dos termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diario. devidamente averbados na Junta
Comercial da sede ou domicílio do fornecedor ou em outro órgão equivalente;
3.3.2. O indice que comprorara a boa situação da sociedade será o seguinte:
3.3.2.1. Índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1.0 (um virgula zero), devidamente assinado por
contabilista registrado no CRC. bem como por sócio. gerente ou diretor da licitante;

(AC + RLP)
indice de Liquidez oerzt (Lo) -- ------------------------------

(PC + ELP) ou (PNC)
Onde : AC e o Ativo Circulante

PC é o Passivo Circttlante
RLP e o Realizável a Longo Prazo
ELP é o E›.igivel a Longo Prazo
PNC é o Passivo não circulante

3.3.3. Certidão Negativa de Falência / Concordata/ Recuperação Judicial. expedida pelo distribuidor
da sede do Licitante.
3.3.4. Garantia nas mesmas modalidades e criterios previstos no caput e § 1° do Art. 56 da Lei n°
8.666/93. no montante de RS 3.408,93 (três mil quatrocentos e oito reais e noventa c três
centavos).
A garantia deverá ser protocolada na Secretaria de Planejantento. Administração e Finanças do
Governo Municipal de Barroquinha-CE. nos termos do artigo 31. inciso 111. da Lei n° 8.666/93. para
a qual será emitido recibo de garantia que será o docttntento exigido para atendimento da exigência
editalícia. todos os tipos de garantia deverão ser entregues e protocolados na Secretaria de
Planejamento. Administração e Finanças do Governo Municipal de Barroquinha-CE:
3.3.4.1. A licitante podera optar por uma das seguintes modalidades de garantia: caução em dinheiro.
titulos da divida pública. seguro garantia. ou por fiança bancaria;
3.3.4.1.1. Ao optar por caução em dinheiro. os interessados deverão se dirigir a Unidade
Arrecadadora/TesourariaSecretaria de Planejamento. Administração e Finanças do Governo
Municipal de Barroquinha-CE. sito à rua Onze de Maio. 739 - Centro ~ Barroquinha-CE. para
informações sobre a agência bancaria e conta corrente específica para esta finalidade.
3.3.4.2. Caso a modalidade de garantia recair em titulos da dívida pública. estes deverão vir
acompanhados de laudo de autenticidade e de laudo de valor atribuido aos titulos. com valores
atualizados expedidos pela Comissão de Valores Mobiliários do Banco Central do Brasil. há no
tnáxinto um ano. a ser contado do dia da .tbertttra do certame.
3.3.4.3. Caso a modalidade de gtaratttií-t escolhida seja a fiança bancária. o licitante entregará o
documento no original fornecido pela instituição que a concede. do qual deverá obrigatoriamente.
constar:
3.3.-1.3.1. Beneficiário: GOVERNO MUNICIPAL DE BARROQUINHA-CE.
3.3.-1.3.2. Objeto: Garantia da participação na TOMADA DE PREÇOS N” 1ti.l.OO2/2(l17-TP.
3.3.-1.3.3. Valor: 1% (um por cento) do valor estimado.
3.3.4.3.4. Prazo de validade: 90 (noventa) dias.
3.3.4.4. Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia. o licitante deverá fazer a comprovação
da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora. cuja vigência será de. no mínimo. 60
(sessenta) dias contados a partir da data do recebimento dos envelopes:
3.3.4.5. A liberação de qualquer das garantias somente será feita. para o(s) 1icitante(s) inabilitado(s),
após concluída a fase de habilitação. e. para as demais. somente após o encerramento de todo o
processo licitatório:
3.3.-1.6. A garantia da proposta podera ser executada:
a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma: ll
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b) sc o licitante nao firma o contrato;
c) se o licitame nao fornecer a Garantia Contratual.
5.4. RELATIVA A QUALIFICACAO TECNICA:
3.»-t.|. CAPACITACAO TECNICA OPERACIONAL
3.4.1.1. Certidao de Registro e Quitacao de Pessoa Juridica junto ao Conselho Regional de
Engenharia. Arquitetura e Agronomia — CREA, que conste responsavelteis) técnico(s) com aptidao
para desempenho de atividade peninente ao objeto da licitacao.
3.4.1.2. lndicacao do aparelhamento/equipamento técnico necessario para realizacao do objeto da
licitacao em conformidade com a exigéncia minima dc aparelhamento./equipamento técnico
relacionados no Anexo I do edital. apresentando relacao explicita dos mcsmos, e da declaracio
formal de sua disponibilidade. devic‘.ar.".=*|1tc assinada pelo representante legal da empresa, sob as
penas cabiveis. Os cquipamentos relacionados nao poderao cncontrar-se vinculados a outro contrato.
enquanto estiver em vigor o contrato relativo ao objeto tlesta licitacao.
3.4.1.3. Atcstado finnado pelo Secrctario da luventudc Esporte e Lazer do Municipio dc
Barroquinha-CE ou servidor competente. que o prolissional rcsponsavel técnico da empresa efetuou
visita prévia ao local onde se realizarao os servicosobra:
3.4.1.3.l. A visita devera ser agendada junto a SECRETARIA DA .lUVENTUDE ESPORTE E
LAZER DO MUNICIPIO DE BARROQIIINI-IA-CE. e somente sera valida se realizada pelo(s)
profissional(is) responsavel(is) técnico(s) do empresa.
3.4.2. CAPACITACAO TECNICA PROFISSIONAL
3.4.2.1. Indicacao do pessoal técnico adcquado e disponivel para a rcalizacao do objeto da licitacao.
bem como a qualificacao proflssional dc eada um dos membros da cquipe tecnica que se
responsabilizara pelos trabalhos.
3.4.2.2. Apresentar comprovacfto da licitante dc possuir em seu qnadro permanente. na data prevista
no preambulo deste Edital. prolissional de nivel superior. devidamente reconhecido pela entidade
competente. detentor de no minimo de 0| (um) atestado ou cenidao dc responsahilidade técnica. com
o rcspectivo acervo expedido pelo CREA, emitido por pessoajuridica dc direito publico ou privado.
que comprove(m) ter o(s) profissionaI(is), obras ou servicos de engenharia de caractcristicas técnicas
similares as do objeto ora licitado. atinentes as respectivas parcclas cle maior relevancia. nao se
admitindo atestado(s) dc fiscalizacao ou supervisao dc obras/servicos.
3.4.2.3 . Enlende-sc. para tins deste edital_ como pertencente ao quaclro permanente: socio. diretor ou
responsavel técnico.
3.4.2.3.]. A coiiipi-ov;-tcao dc vinculacao ao quad ro permancnte da Iicitante sera feita:
al Para socio. mediante a apresentacao do contrato social ou cstaluto social e aditivos.
b) Para diretor. mediante a apresentacao da ata dc eleicao c posse da atual diretoria. devidamente
rcgistrudajunto no orgao competente.
c) Sc o responsavel técnico nao for socio e/ou diretor da empresa. a comprovacfio sera atendida
mediante a apresentacfio da copia da Carteira dc Trabalho e Previdéncia Social (CTPS) devidamente
assinada ou Contrato de Prestacao de Servico cclebrado de acordo com a legislacao civil comum.
3.-1.2.3.2. Para tins da comprovacao dc que trata este subitem sao consideradas parcelas de maior
relevancia:
0 PISO INDUSTRIAL ALTA RESISTENCIA.
O PISO INTERTRAVADO.
I ALAMBRADO
3.4.2.4. O prolissioiial responsavel técnico apresentado no ACERVO DI‘. CAPACIDADE
FEC NICA ancxado pela licitante. devera obrigatoriamente constar na certidao de registro de
quitacao de pessoa juridica junto an CREA. e participar permanentementc dos servicos objeto desta
licitacao.
3.4.2.4.1. Compromisso de participacao do pessoal técnico qualificado, no qual os profissionais
indicados pela proponente para fins de comprovacao de capacitacao técnica. declarem que
participarao. permanentemente. a scrvico da proponente. das obras ohjeto desta licitac . que devera
vir com firma rcconhecida em cartorio para comprovar a veracidade das infonnacoes.
3.5. OUTROS DOCIFMENTOS DE HABILITACAO: ‘ \

I’rclcilura Municipal dc l:1ai'|'oqtlii1Ila (‘Ii ('Nl'.l: l3.478.5‘)7/00l)l-80
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b) se o licitante não lirma o contrato;
cl se o licitante não fornecer a Garantia Contratual.
3.4. R|ê:r.ATrvA À Qtmr.rFrcAÇÃo Tr‹':cNrcAz
3.4.1. cAr>AcrTAÇÃo 'rÉ‹:1vrcA oPERAcroNAL
3.-1.I.I. Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de
Engenharia. Arquitetura e Agronomia - CREA, que conste responsávelteis) técnico(s) com aptidão
para desempenho de atividade pertinente ao objeto da licitação.
3.4.1.2. Indicação do aparelhamento/equipamento técnico necessário para realização do objeto da
licitação em conformidade com a exigência mínima de aparelhamento/equipamento técnico
relacionados no Anexo I do edital. apresentando relação explicita dos mesmos, e da declaração
formal de sua disponibilidade. devidamente assinada pelo representante legal da empresa. sob as
penas cabíveis. Os equipamentos relacionados não poderão encontrar-se vinculados a outro contrato.
enquanto estiver em vigor o contrato relativo ao objeto desta licitação.
3.4.1.3. Atestado iirmado pelo Secretário da .luventude Esporte e Lazer do Municipio de
Barroquinha-CE ou servidor competente. que o prolissional responsável técnico da empresa et`etuou
visita previa ao local onde se realizarão os serviços obra:
3.~l.l.3.I. A visita deverá ser agendada junto ã SECRETARIA DA .IUVIÍ-.NTUDE ESPORTE E
LAZER DO MUNICÍPIO DE BARROQIJINHA-CF.. e somente será válida se realizada pelo(s)
protissional(is) responsável(is) técrricotsi) da empresa.
3.4.2. CAPACITAÇÃO TÉCNICA r>Ror=rssroNAL
3.4.2.1. Indicação do pessoal técnico adequado e disponí vel para a realização do objeto da licitação.
bem como a qnaliticação protissional de cada um dos membros da equipe tecnica que se
responsabilizará pelos trabalhos.
3.4.2.2. Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente. na data prevista
no preâmbulo deste Edital. profissional de nível superior. devidamente reconhecido pela entidade
competente. detentor de no mínimo de Ol (um) atestado ou certidão de responsabilidade técnica. com
o respectivo acervo expedido pelo C REA, emitido por pessoajurídica de direito público ou privado,
que cornprove( rn) ter o(si) protissional( is), obras ou serviços de engenharia de características técnicas
similares as do objeto ora licitado. atinentes às respectivas parcelas de maior relevância. não se
admitindo atestado(s) de fiscalização ou supervisão de obrasfserviços.
3.4.2.3 . Entende-se. para tins deste edital. como pertencente ao quadro permanente: sócio. diretor ou
responsavel te'cnico.
3.-'l.2.3.l. A crrrrrprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita:
al Para socio. mediante a apresentação do contrato social ou estatuto social e aditivos.
b) Para diretor. mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria. devidamente
registrada junto ao Órgão competente.
c) Se o responsavel técnico não for socio e/ou diretor da empresa. a comprovação será atendida
mediante a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) devidamente
assinada ou Contrato de Prestação de Serviço celebrado de acordo com a legislação civil comum.
3.-1.2.3.2. Para lins da comprovação de que trata este subitem são consideradas parcelas de maior
relevância:
. Prso rNousTRrAL ALTA Rrisrsrtlincrâ.
z PISO INTERTRAVADO.
1 ALAMBRADO
3.4.2.-l. O prolissional t'esporrsavel técnico apresentado no ACERVO Dlf. CAPACIDADE
TÉCNICA anexado pela licitante. devera obrigatoriamente constar na certidão de registro de
quitação de pessoa juridica junto ao CREA. e participar perrnanentementc dos serviços objeto desta
licitação.
3.-l.2.4.l. Compromisso de participação do pessoal técnico qualificado, no qual os profissionais
indicados pela proponente para tins de comprovação de capacitação técnica. declarem que
participarão. permanentemente. a serviço da proponente. das obras objeto desta licitaç . que deverá
vir corn tirma reconhecida em cartório para comprovar a veracidade das irrforrnações.
3.5. OUTROS DOCIJMENTOS DE HABILITAÇÃO: I* \
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3.5.1. Declaraoao de que. cm cumprimcnto no cstahelecido na Lei n.“ 9.854. de 27/10/I999,
publicada no DOU de 28/10/I999. e ao inciso XXXIII. do amigo 7° da Constituiqao Federal. nao
emprega mcnor dc I8 (dczoito) anos cm trahalho noturno. perigoso ou insalubrc. ncm emprcga
menores dc l6 (dczcsscis) anos cm trubaliio algum. salvo na condioao de aprendiz. a partir de I4
(quatorze) anos.
3.5.2. Dcclaracgao cxpressa do rcsponsavel legal do licitante. do que nao existe supervcniéncia dc fato
impeditivo do habilitaofio ou reduqao na sua capacidade iinanceira que venha a afetar as exigéncias
contidas no edital.
3.5.3. As microcmprcsas ou emprcsas de pequeno pone (ME ou EPP). nos termos da Lci
Complemcntar N". I23/06 e Lei I47/2014. para que estas possam gozar dos hencticios previstos nos
rcferidos diplomas legals é nccessério. aprescntar Declaraofio de microcmprcsa ou emprcsa do
pequcno porte (ME ou EPP), nos termos do art. 3° do referido diploma legal.
3.5.3.1. Em sc tratando de microempresa ou empresa do pcqueno pone (ME ou EPP) que possua
restrigao fiscal, quanto aos doc-umentos exigidos ncste ceitame, deverei apresentar a declaraqao dc
que consta a I‘€Sil'lQ§O fiscal e que so comprometc em sanar o vicio. no prazo dc 05 (cinco) dias iiteis
conforme dispoo o art. 43. §l° da Lei Complementar N°. I23/()6.
3.6. Para a microemprcsa ou cmpresa dc pequeno porte. que aprcsentou a declaraoao exigida no item
anterior. a comprovaoao dc regularidade fiscal somcnte scra exigida para efeito dc assinatura do
contrato.
3.7. As microempresas e einpresas dc pcqucno pone. deuirao apresentar toda a documentaoao
exigida para cfcito dc comprovagfio de rcgulnritlutlo liscnl. mesmo que esta apresente alguma
restriqfio
3.7.l. Havendo nlguma rcstrioao na cotnprov;-ttgito dn rcgularidade fiscal, sera asscgurado o prazo dc
5 (cinco) dias nteis. cujo termo inicial corrcspoiiderti ao momento em que o proponentc for declarado
o vencedor do certame. prorrogriveis por igual periodo. a critério da Administraqao Ptiblica. para a
rogularizaqao da docuinentaoao. pagamento ou parcelamcnto do débito. c emissao de eventuais
ccnidoes negatives ou positivas com efcito dc ccnidao ncgaliva.
3.7.2. A nfio-regularizacgfio da docuincntaoéio. no prazo previsto no subitcm anterior. implicarzi
decadéncia do direito 2'1 C0fl[I"¢ilaQfiO. sem prejuizo das sanoocs previstas no art. 8| do Lci N“ 8.666. dc
Zl dc junho dc I993. sondo facultado a Administraqao convocar os licitantcs remanescentes_ na
ordem dc classilicaoao. para =1 assinatura do contrato. ou rcvogar a licitaqao.
3.8. A documentacgao aprescntada integrara os autos do processo c nao scrri devolvida. Toda 21
documentaqfio devera estar atunlizada nos tcrmos da lcgislagzfio vigentc:
3.8.1. Todos os documcntos necessarios a participaofio na presents licitaoao deverfio ser apresentados
em umn [mica via original ou copia autenticada em Cartorio.
3.8.2. Cada face dc documento rcproduzida devera corresponder a uma autenticaoao, ainda que
diversas reproduooes sejam feitas na mesma folha. todos perfeitamente legiveis.
3.8.3. Nao serao aceitos documentos apresentados por meio dc fitas, discos magnéticos. filmes ou
copias em fac-similc. mcsmo ZiUlCl1IlC2ld€lS. admitindo-se lotos. gravuras. desenhos. graficos ou
catalogos apenas como forma de ilustraoao das proposlas de prcoo.
3.8.4. Os docuincntos necessarios a panicipaqéio nn prusenie Iicitagao. compreendendo os
clocumentos rclcrcntcs ii littbilitaqfiti. it proposta de prego e seus anexos. deverao ser aprescntados no
idioma olicial do Brasil.
3.8.5. Quaisquer documcntos neccssarios it participacao no presente certame licitatorio. apresentados
em lingua cstrangeira. deverao ser autenticados pL‘l0'~; respectivos consulados e traduzidos para 0
idioma olicial do Brasil. por tradtnorjuramcntado.
3.8.6. Caso 0 documento aprcsentado seja expedido por instituiqfio que regulamente a
disponibilizaofio do documento pela Internet, a CPL podera verilicar a autenticiclade do mesmo
através dc consulta elctronica.
3.8.7. Caso o documcnto aprescntndo seju c.\pcdido por instituiofio ptiblica que csteja com scu
ltincionaincnto paralisado no dia dc recebimcnto dos envelopes. a licitantc devcrzi. sob pcna dc ser
inabilitada. aprcscntar o reicrido (locumento constando 0 tcrmo final dc scu pcriodo de validadc
coincidindo com o pc‘|‘i0dO da parnlisaqfio c devera. quando do término da parnlisacfio. so cna dc
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3.5.1. Declaração de que. em cumprimento ao estabelecido na Lei n.° 9.854. de 27/10/1999.
publicada no DOU de 28r'l0/1999. e ao incis‹'› XXXIII. do artigo 7° da Constituição Federal. não
emprega menor de 18 (dezoito) anos ern trabalho noturno. perigoso ou insalubre. nem emprega
menores de ló (dezesseis) anos crn traballio algum. salvo na condição de aprendiz. a partir de 14
(quatorze) anos.
3.5.2. Declaração expressa do responsável legal do licitante, de que não existe superveniência de fato
impeditivo da habilitação ou redução na sua capacidade financeira que venha a afetar as exigências
contidas no edital.
3.5.3. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP). nos termos da Lei
Complementar N”. l.'13.f06 e Lei 147/2(ll4. para que estas possam gozar dos beneficios previstos nos
referidos diplomas legais é necessário. apresentar Declaração de microempresa ou empresa de
pequeno porte (ME ou EPP). nos termos do art. 3° do referido diploma legal.
3.5.3.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que possua
restrição fiscal. quanto aos documentos exigidos neste certame. deverá apresentar a declaração de
que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vicio. no prazo de 05 (cinco) dias úteis
conforme dispõe o 43. §l° da Lei Complementar N°. l23/06.
3.6. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte. que apresentou a declaração exigida no item
anterior. a comprovação de regularidade fiscal somente será exigida para efeito de assinatura do
contrato.
3.7. As microempresas e ernpresas de pequeno porte. deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regulzrridadc liscal. mesmo que esta apresente alguma
restrição
3.7.1. Havendo alguma restrição na cornprovação da regularidade liscal. será assegurado o prazo de
5 (cinco) dias úteis. cujo termo inicial corresponderâi ao momento em que o proponente for declarado
o vencedor do certame. prorrogáveis por igual periodo. a criterio da Administração Pública. para a
regularização da documentação. pagarnento ou parcelamento do débito. e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
3.7.2. A nãto-regularização da documentação. no prazo previsto no subitem anterior. implicará
decadência do direito ã contratação. sem prejuizo das sanções previstas no art. 81 da Lei N” 8.666. de
21 de junho de 1993. sendo facultado ã Administração convocar os licitantes remanescentes. na
ordem de classilicação. para a assinatura do contrato. ou revogar a licitação.
3.8. A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida. Toda a
documentação deverá estar atualizada nos termos da legislação vigente:
3.8.1. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação deverão ser apresentados
em uma única via original ou cópia autenticada em Cartório.
3.8.2. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação. ainda que
diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legiveis.
3.8.3. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de tiras. discos magnéticos. filmes ou
cópias em fac-sírnile. mesmo autenticadas. admitindo-se fotos. gravuras. desenhos. gráficos ou
catálogos apenas corno forma de ilustração das propostas de preço.
3.8.-1. Os documentos necessarios à participação Ira presente licitação. compreendendo os
documentos referentes ri habilitação. ã proposta de preço e seus anexos. deverão ser apresentados no
idioma olicial do Brasil.
3.8.5. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório. apresentados
em lingua estrangeira. deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o
idioma olicial do Brasil. por tradutorjuramentado.
3.8.6. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a
disponibilização do documento pela Internet. a C Pl.. poderá verificar a autenticidade do mesmo
através de consulta eletrônica.
3.8.7. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja corn seu
funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes. a licitante devera. sob pena de ser
inabilitada. apresentar o referido docurnento constando o terrno linal de seu período de validade
coincidindo com o período da paralisação e devera. quando do término da paralisação. so ena de
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set‘ inabilitada supcrvciiientetnentc, levar o documento 2'1 CPI. nas condiqoes de autenticaoao exigidas
por este edital. para que scja apensado ao processo de licitaoao. Caso o processo ja tenha sido
enviado ao orgzio dc origem da licitaofio. cleveré a licitante levé-lo a esta instituioao para que o
mesmo se proceda.
3.8.8. Os documentos dc habilitaoao exigidos. quando nao contiverem prazo de validade
expressamente detenninado ou exigidos neste eclital. nao poderao ter suas datas de expedioao
superiores a 60 (sessenta) dias anteriores a data do abertura tla presente licitaofio.
3.8.9. Os documentos apresentados. copias on originais_ deverao comer todas as informaqoes de seu
bojo legiveis e intcligiveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Comissio
Permanente de Licitaqao.
3.9. Os licitantes que apresentarcm tiouumentos de habilitaoao em desacordo com as descriooes do
item 3 deste edital serao climinados o nao partioiparao da fase subsequente do processo licitatorio.
3.10. Somente sera aceito o clocumento acondicionado no envelope "A". nfto >€n(l0 admitido
posteriormente o recebimento dc qualquer outro documento. nem permitido a licitante fazer qualquer
adendo em docttmento entregue a Comissao. QUE REQUER. SE POSSlVEL. QUE OS
DOCUMENTOS NAO SEJAM APRESENTADOS EM FORMA DE ESPIRAL. LIMA V152 QUE
TAL PROCEDIMENTO DANIFICA AS ESTRUTUR/\S DOS MESMOS. DlFlCll1.‘l'/\l\lDO O
SELJ ARQUIVAMENTO.
3.11. A Comissfio podera, também. solicitar original dc docnmento ja autenticado. para lim de
verilicaqzio. senclo a t.-mpresa obrignda apresenta-lo no prazo mz'1.\imo do 48 (quarenta e oito) horas
contados a partir do solicitaeao. sob pena do. nao o fazendo. ser inabilitada.
3.12. A solicitaqfto Feita dumnte a sessao de habilitaoao deveré ser registrada em Ata.
3.13. A CPL sugere que a documentaoao seja apresentada obedecendo-se a ordem acima requerida.
item a item. carimhada e assinada pelo titular ou responsavel pela firma licitante. sendo endereoada e
cncaminhada it Comisszio Permanentc de Licitaoao. em envelope lacrado, contendo a seguinte
inscrtqaoz

A0 GOVERNO MUNICIPAL DE BARROQUINHA-CE
COMISSAO PERMANENTE DE LICITACAO
TOMADA DE PRECOS N“ 10.1102/21117-TP
ENVELOPE "A" - D()('UMENT()S DE HABILITACAO
RAZAO SOCIAL:

4 - DA PROPOSTA DE PRECO
-1.1. Sera aceito apenas um tinico envelope contendo as propostas de preeos. devidamcnte lacrado.
apresentadojuntamente com o envelope de docutnentagao, sobrescrito:

A0 GOVERNO MUNICIPAL on BARROQUINHA - CE
c0iv||ssAo PERMANENTE DE LICITACAO
TOMADA on rnacos N" |0.u0z/2017 - TP
ENVELOPE "B" - PROPOSTA COMERCIAL
RAZAO SOCIAL:

4.2. As propostas de pregos deverao ser conteccionadas em [mica via. em papel timbrado. sem
emendas. rasuras ou entrelinhas. com Nome/Razfio Social e endereoo do proponente. datadas.
assinadas ou rubricadas em todas as folhas pelo representante legal e pelo responsavel técnico da
licitante. devidamente qualilicados no processo licilalorio.
4.2.1. Na proposta dc pregos deverti constar os scgtiititcs dados:
a) Servioos a serem executados. igt;ai< an objeto dcsta licitztqfio. conforme Anexos 1 e ll:
b) Preqo Global por quanto a licitantc se compronicte u cxecutar os servioos objeto desta Licitaqfio.
CXprc\.'~'n em reais em nlgarismo c por extenso:
c) Prnzo de validade da Proposta. que sera dc. no minimo. 60 (sessenta) dias:
d) Prazo de execttcao dos servicos que sera dc 180 (cento e oitenta) dias.
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ser inabilitada supervenicntemente. levar o documento a CPL nas condições de autenticação exigidas
por este edital. para que seja apensado ao processo de licitação. Caso o processo já tenha sido
enviado ao Órgão de origem da licitação. deverá a licitante levá-lo a esta instituição para que o
mesmo se proceda.
3.8.8. Os documentos dc habilitação exigidos. quando não contiverem prazo de validade
expressamente determinado ou exigidos neste edital. não poderão ter suas datas de expedição
superiores a 60 (sessenta) dias anteriores a data de abertura da presente licitação.
3.8.9. Os documentos apresentados. cópias ou originais. deverão conter todas as in t`ot'mações de seu
bojo legiveis e intcligiveis¬ sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Comissão
Permanente de Licitação.
3.9. Os licitantes que apresentarem documentos de habilitação em desacordo com as descrições do
item 3 deste edital serão eliminados e nao participarão da fase subsequente do processo licitatório.
3.l0. Somente será aceito o documento acondicionado no envelope "A". não sendo admitido
posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer
aderido em documento entregue à Comissão. QUE REQUER. SE POSSÍVEL. QUE OS
DOCUMENTOS NÃO SEJAM APRESEN'l".ADOS EM FORMA DE ESPIRAL. UMA VEZ QUE
TAL PRO(.`EDlMEl\l'l"O DANlFlCA AS ESTRUTURAS DOS l\/lESlVlOS, DlFlC`llLT/XNDO O
SEU /\RQUlVAMEl×lTO.
3.11. A Comissão podera, tambem. solicitar original de documento já autenticado. para lim de
verilicação, sendo a empresa obrigada apresenta-lo no prazo niáxinio de 48 (quarenta e oito) horas
contados a partir da solicitação, sob pena dc, não o fazendo. ser inabilitada.
3.12. A solicitação Feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata.
3.13. A CPL sugere que a documentação seja apresentada obedecendo-se a ordem acima requerida,
item a item. carimbada e assinada pelo titular ou responsavel pela l`irma licitante. sendo endereçada e
encaminhada it Comissão Permanente de Licitação. em envelope lacrado. contendo a seguinte
inscrição:

A0 ‹:oviê:Ri~io iviui\iiciPAi. ni: Bâanooumua-ca
CoiviissÃo Pi;Rivi.z\Nt¬.NTi=: ur. i.ic|1“AcÃo
TQMADA DE Pitacos N" to.i›t›z/zim-TP
i:i~ivEi.oPE "A" - |)ocuiviENTos DE H.xaiLiTAcÃo
RAZÃO sociALz
4 - DA PROPOSTA DE PREÇO
~l.l. Sera aceito apenas um único envelope contendo as propostas de preços. devidamente lacrado.
apresentado juntamente com o envelope de documentação, sobrescrito:

Ao covERNO Mui\iicii>.\L ni: aARR‹)QuiNHA - CE
coiviissÃo PERMANENTE oi: LiciTAÇÃo
"roiviânà ni: maços Nf' iii.u‹i2/2011 _ TP
i:i\ivizi.oPt‹: "B" - PROPOSTA coMi‹:RciAi.
RAZÃO sociALz

4.2. As propostas de preços deverão ser cont`ec-cionadas em única via. em papel timbrado. sem
emendas. rasuras ou entrelinhas. com Nome./Razão Social e endereço do proponente. datadas.
assinadas ou rubricadas ein todas as folhas pelo representante legal e pelo responsável técnico da
licitante. devidameiite qualilicados no processo licitatório.
4.2.1. Na proposta de preços devera constar os segtiiiites dados:
a) Serviços a serem executados. iguais ao objeto desta licitação. conforme Anexos l e ll;
b) Preço Global por quanto à licitante se compromete a executar os serviços objeto desta Licitação.
expresso ein reais ein algarismo e por extenso;
cl) Prazo de validade da Proposta. que será de. no minimo. 60 (sessenta) dias;
dl Prazo de execução dos serviços que será dc l80 (cento e oitenta) dias.
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4.2.2. A proposta devera ser elaboruda de forma detalhada. contendo de cada item a especificacao do
Grupo/Subgrupo/Servico. a quantidade. a unidade. 0 preco unitario e total. e o global do orcamento
por extenso. e ainda com:
4.2.2.1. Planilha dc Composicfio de Precos bnitérios. para cacla servico constante do orcamento
apresentado. contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade necessarios a execucao de
cada servico_ quais sejam equipamentos, mfio-de-obra. totalizacao dc encargos sociais. insumos.
transpones. BDI. totalizacao de impostos e taxas. e quaisquer outros necessérios :21 execucfio dos
servicos.
4.2.2.2. Composicfio analitica da laxa dc B.D.1. (Bencficios e Despesas lndiretas).
4.2.2.3. Composicao de Encargos Socials de sua proposta de precos.
4.3. No caso de erro na coluna UNIDADE. a C omissfio considerara como correta a Unidade expressa
no Orcamento do GOVERNO MUNICIPAL DE BARROQU1NHA-CE para o item conforme
constante do Anexo 1.
4.4. Us valores contidos nas propostas serao considerados em moeda corrente nacional (REAL)
mesmo que nao contenliam o simbolo da moecla (RS).
4.5. Os precos constantes da proposta du licitante deveriio conter npenas dtias casas decimals apos a
virgula_ cabendo ao licitante proceder ao arredondaniento ou desprezar os nitmeros apos as duas
casas decimais dos ccntavos.
4.6. lndependcnte de declaracao expressa, lica subentendida que no valor proposto cstfio incluidas
todas as despesas necessarias a cxecucao dos servicos_ inclusive as relacionadas com:
4.6.1. materials. equipamentos e tnfio-de-obra:
4.6.2. carga. transporte. descarga e tnontagem;
4.6.3. encargos sociais. trabalhistas. previdenciarios e outros:
4.6.4. tributos. taxas e taril‘as_ emolumentos, licencas. alvaras. rnultas e./ou qualquer inlracoesz
4.6.5. seguros em geral. bem como encargos decorrentes de fenomenos da natureza. da infonunistica
e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejnizos causados it Contratante 6/nu a terceiros.
gerados direta on indiretamente pela execucao dos servicos:
4.7. O servico sera contratado por MENOR PRECO Gl.()BAl. - EMPREITADA POR PRECO
UNITARIO.
4.8. No caso de empreitada por valor unitario. os valores unitarios. total e global da proposta. nao
podcrao ser superiores aos especificados no ANEXO I - Orcamento Baisico elaborado por
engenheiro civil do Municipio, ja no caso dc emprcitada por valor global. os valores da
etapas/parcelas. nfio poderao ser superiores aos especiticados no ANEXO 1 — cronograma fisico-
financciro elaborado por cngenheiro civil do Municipio.
4.9. Sera desclassificada a proposta que:
4.9.1. Contiver vicios on ilegalidades_ for oinisstt on apresentar irregularidades on defeitos capazes
dc dilicultar o julgamentoz
4.9.2. Estiver em desacordo com as exigéncitis do prescnte Edital. em especial ao seu item 4:
4.9.3. Contiver oferta de vantagem nao prev ista no Edital, inclusive tinanciamentos subsidiados ou a
fundo perdido. ou apresentar preco on vaittztgeiit baseada nas ofertas dos demais licitantes:
4.9.4. Apresentar prccos unitarios on globais simbolicos. irrisorios on de valor zero. incompativeis
com os prccos dos insumos e salarios de mercado. acrescidos dos respectivos cncargos. exceto
quando se referirem a materiais e instalacoes dc propriedade do proprio licitante. para os quais ele
renuncie a parcela ou a totalidade da remuneracao;
4.9.5. Apresentar precos inaiiifestainente inexequiveis. assim considerados aqneles que nan vcnliam
a ter demonstrada sua viabilidade. alrrtvés de documentacfio que comprove que os custos dos
insumos sao coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade sfio compativcis
com a execucfio do objeto do contrato;
4.9.5.1. Considera-se matnifestamente inexequivel a proposta cujo valor global proposto seja inferior
a 70% (setenta por cento) do mcnor dos seguintes valores:
a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor
orcado pela Adniinistracao. ou
b) Valor orcado pela Administracao. 48
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4.2.2. A proposta deverá ser elaborada '
Grupo/Subgrupof'Serviço. a quantidade. a unidade. o p
por extenso. e ainda com:
4.2.2.1. Planilha de Composição de Preços bnitários. para cada serviço consta
apresentado. contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade necessários à execuçao
cada serviço. quais sejam equipamentos, mão-de-obra. totalização de encargos sociais. insumos.
transpones. BDI. ioialização de impostos e taxas. e quaisquer outros necessários à execução dos
serviços.
4.2.2.2. Composição analítica da taxa de B.D.l. (Benefícios e Despesas Indiretas).
4.2.2.3. Composição de Encargos Sociais de sua proposta de preços.
4.3. No caso de erro na coluna UNIDADE. a Comissão considerará como correta a Unidade expressa
no Orçamento do GOVERNO MUNICIPAL DE BARROQUINHA-CE para o item conforme
constante do Anexo I.
4.4. Os valores contidos nas propostas serão considerados em moeda corrente nacional (REAL)
mesmo que não contenham o simbolo da moeda (RS).
4.5. Os preços constantes da proposta da licitante deverão conter apenas duas casas deciinais após a
vírgula. cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas
casas decimais dos centavos.
4.6. Independente de declaração expressa, tica subentendida que no valor proposto estão incluídas
todas as despesas necessárias à execução dos serviços. inclusive as relacionadas com:
4.6.1. materiais. equipamentos e mão-de-obra;
4.6.2. carga. transporte. descarga e montagem;
4.6.3. encargos sociais. trabalhistas. previdenciários e outros:
4.6.4. tributos. taxas e tarifas. emolumentos. licenças. alvarás. multas efou qualquer infrações:
4.6.5. seguros em geral. bem como encargos decorrentes de fenônienos da natureza. da infortunistica
e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados a Contratante e/ou a terceiros.
gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços:
4.7. O serviço sera coiitralado por MENOR PREÇO CILOBAL - EMPREITADA POR PREÇO
tiNiTÁRio.
4.8. No caso de empreitada por valor unitário. os valores unitários. total e global da proposta. não
poderão ser superiores aos especificados no ANEXO I -- Orçamento Básico elaborado por
engenheiro civil do Municipio, já no caso de empreitada por valor global. os valores da
etapas/parcelas. não poderão ser superiores aos especificados no ANEXO I - cronograma físico-
financciro elaborado por engenheiro civil do Municipio.
4.9. Será desclassificada a proposta que:
4.9.1. Contiver vícios ou ilegalidades. t`or omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes
de dilicultar o julgamento:
4.9.2. Estiver ein desacordo com as exigências do presente Edital. ein especial ao seu item 4;
-1.9.3. Contivei' oferta de vantagem não prev ista tio Edital, inclusive linanciamcntos subsidiados ou a
fundo perdido. ou apresentar preço ou vatitageiii baseada tias ofertas dos demais licitantes;
-1.9.4. Apresentar preços unitários ou gtolwais simbólicos. irrisorios ou de valor zero. incompatíveis
com os preços dos insumos e salários de mercado. acrescidos dos respectivos encargos. exceto
quando se ret`erirem a materiais e instalações de propriedade do proprio licitante. para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração;
4.9.5. Apresentar preços inaiiilestainente inexequiveis. assim considerados aqueles que não vcnliam
a ter demonstrada sua viabilidade. através de documentação que comprove que os custos dos
insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compativeis
com a execução do objeto do contrato;
4.9.5.1. Consideia-se manifestainente inexequível a proposta cujo valor global proposto seja inferior
a 7()% (setenta por cento) do incnor dos seguintes valores:
a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor
orçado pela Administração. ou "“¿ÍÍiz,
b) Valor orçado pela Administração. sã
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4.9.5.2. Nessa situaoao. sera convocado o licitante no prazo de 03 (trés) dias uteis para comprovar a
viabilidade dos precos constantes em sua proposta. conforme paritmetros do amigo 48. inciso ll. da
l.ei N" 8.666. de 1993. sob pena de desclassificacao.

5 - DOS PROCEDIMENTOS
5.1. Os envelopes "A" - Documentacao e "B" - Proposta todos fechados. serao recebidos pela
Comissao no dia. hora e local definidos no preambulo deste Edital.
5.2. Apos. a Presidente da Comissao receber os envelopes "A" e "B" e declarar encerrado o prazo de
recebimento dos envelopes. nenhum outro serét recebido e netn serao aceitos documentos outros que
nao os existentes nos referidos envelopes.
5.3. Em seguida. serfio nbertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de
habilitacao. A Comissao examinarti os aspectos relacionados com a suficiéncia. a formalidade. a
idoneidade e a validade dos docum altos além de conferir se as copias porventura apresentadas estao
devidamente autenticadas em Cartorio.
5.4. Os documentos dc habilitacao serao rubricados pelos membros da Comissao. em seguida postos
ti disposicfio dos prepostos das licitttntes para que os exziminem e os rubriquem.
5.5. A (‘omissao examinara possiveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes,
manifestando-se sobre o seu acatamento ou nao.
5.6. Se presentes os prepostos das licit-antes it sesszio. o Presidente da Comissao fara diretamente a
intimacao dos atos relacionados com a habilitaeao e inabilitacao das licitantes. fundamentando a sua
decisao registrando os fatos em ata. Cabcra aos prepostos das licitantes declararem intencao de
interpor recurso. a lim de que conste em ata e seja abcito o prazo recursal. Os autos do processo
estarao com vista franqueada ao interessado na prescnca da Comissao.
5.7. Caso nao eslejam presenles it sessao os prepostos das licitantes. a intimacao dos atos referidos
no item anterior sera leita através da lmpressa Oticial ou de outro meio de comunicacao. para
querendo. interpor recurso da decisfio du Comissao. iniciantlo-se no dia titil seguinle it publicacfio. o
prazo de 05 (cinco) dias uteis previsto cm lei para at entrega 2'1 Comissfio das razoes e contra razoes dc
recursos a serem interpostos pelos recorrentes. A sessao sera suspensa.
5.8. Decorridos os prazos e proferida a decisao sobre os recursos interpostos. a Comissao marcara a
data e horario em que dara prosseguimento ao procedimento licitatorio. cuja comunicacao as
licitantes sera feita com a antecedéncia minima dc 24 (vinte e quatro) horas da data marcada. através
da lmpressa Oficial ou de outro meio dc comut~.§'.":e5to.
5.9. lne.\'istindo recurso on depois de proferida a dccisao sobre recurso interposto. a Comissao dara
prosseguimento an procedimento licitatorio. lnicialmcnte. sera devolvido ao preposto da licitante
inabilitada medi:-tnte recibo. o envelope fechado que diz eonter a Proposta e demais documentos.
5.10. Na auséncia tle t|unlquer preposto de licitante. a (‘omissao mantera em seu poder o referido
envelope. que devera ser retiratlo pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida
no aviso que marca a data da sessfio de prosseguimento do procedimento licitatorio.
5.11. Sera feila. em seguida. a aberlura do Envelope "B". A Comissao conferiré se foram entregues
no relerido envelope a Proposta.
5.12. Em seguida. a Comissao iniciara o JULGAMENTO. lnicialmente. serao examinados os
aspectos formais da Proposta. O nao atendimento a pelo menos uma das exigéncias deste Edital sera
motivo de DESCLASSI FICACAO da proposta.
5.12.1. A Comissao nfto considerarzi como erro as dil‘erent;as por ventura existentes nos centavos.
decorrentes de operacoes aritmeticas. clesde que o somatorio das diferenoas nos centavos nfio
ultrapasse o valor em real correspondente a 0.1% (zero virgula um por cento) do valor global da
proposta da licitante.
5.13. A Comissao l‘ar2'1. entao. o ordenamento das propostas das demais licitantes nao
desclassificadas pela ordem crescente dos precos nelas apresentados:
5.14. No caso de empate entre duas ou mais propostas classificadas. o desempate se fara por sorteio.
em sessao piliplica. para o qual todos os licitantes serao convocados. ou na mesma sessao dc
julgamento das-p{opostas. observadas as condicoes dc preferéncia para a microempresa e empresa de
pequeno porte.
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4.9.5.2. Nessa situação. será convocado o licitante no prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a
viabilidade dos preços constantes em sua proposta. conforme parâmetros do artigo 48. inciso ll. da
l.ei N” 8.666. de 1993, sob pena de desclassifcação.

5 - DOS PROCEDIMENTOS
5.1. Os envelopes "A" - Documentação e "B" - Proposta. todos fechados. serão recebidos pela
Comissão no dia. hora e local delinidos no preâmbulo deste Edital.
5.2. Apos. a Presidente da Comissão receber os envelopes "A" e "B" e declarar encerrado o prazo de
recebimento dos envelopes. nenhum outro será recebido e nem serão aceitos documentos outros que
não os existentes nos referidos envelopes.
5.3. Em seguida. serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de
habilitação. A Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência. a formalidade. a
idoneidade c a validade dos docum *ritos além de conferir' se as cópias porventura apresentadas estão
devidamente autenticadas em Cartório.
5.4. Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão. em seguida postos
a disposição dos prepostos das licitantes para que os exnmincm c os rubriquem.
5.5. A Comissão examinará possiveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes,
manifestando-se sobre o seu acatamento ou não.
5.6. Se presentes os prepostos das licitantes à sessão. o Presidente da Comissão fará diretamente a
intimação dos atos relacionados com a habilitação e inabilitação das licitantes. fundamentando a sua
decisão registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de
interpor recurso. a lim de que conste em ata c seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo
estarão com vista franqueada ao interessado na presença da Comissão.
5.7. Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes. a intimação dos atos referidos
no item anterior será feita através da Impressa Olicial ou de outro meio de comunicação. para
querendo. interpor recurso da decisão da Comissão. iniciando-se no dia útil seguinte a publicação. o
prazo de O5 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega á Comissão das razões e contra razões de
recursos a serem interpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa.
5.8. Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão marcará a
data e horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório. cuja comunicação as
licitantes será feita com a antecedência minima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada. atraves
da Impressa Oficial ou de outro mei.) de comutticação.
5.9. litexistiitdo recurso ou depois de proferida a decisão sobre recurso interposto. a Comissão dará
prosseguimento ao procedimento licitatório. lnicialmcnte. será devolvido ao preposto da licitante
inabilitada mediante recibo. o envelope fechado que diz conter a Proposta e demais documentos.
5.10. Na ausência de qualquer preposto de licitante. a Comissão manterá em seu poder o referido
envelope. que devera ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida
no av iso que marca a data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório.
5.11. Será feita. em seguida. a abertura do Envelope "B". A Comissão conferirá se foram entregues
no referido envelope a Proposta.
5.12. Em seguida. a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente. serão examinados os
aspectos fonnais da Proposta. O não atendimento a pelo menos uma das exigências deste Edital será
motivo de DESCLASSIFICAÇÃO da proposta.
5.I2.l. A Comissão não considerará como erro as ‹;lifcrenças por ventura existentes nos centavos.
decorrentes de operações aritmeticas. desde que o somatório das diferenças nos centavos não
ultrapasse o valor em real correspondente a 0.I"/‹› (zero virgula um por cento) do valor global da
proposta da licitante.
5.13. A Comissão fará. então. o ordenamento das propostas das demais licitantes não
desclassificadas pela ordem crescente dos preços nelas apresentados:
5.14. No caso de empate entre duas ou mais propostas classificadas. o desempate se fará por sorteio.
em sessão púplica. para o qual todos os licitantes serão convocados. ou na mesma sessão de
julgamento das-. ropostas. observadas as condições de preferência para a microempresa e empresa de
pequeno porte. i 4
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